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1)Portarias emitidas pelo Campus





Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Uruçuca

PORTARIA 112/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de novembro de 2019

Designa a Comissão do Calendário Acadêmico 2020, Campus Uruçuca.
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS
URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 - DOU nº 31, de 13/02/2019 no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de
setembro de 2018, considerando:
– O teor do Ofício nº 62/2019/DA-URU/IF BAIANO;
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores e discentes listados abaixo para integrar a Comissão do Calendário Acadêmico 2020, no âmbito deste
Campus.

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO
Adeane dos Santos de Oliveira 20183035415 Discente Membro Titular

Deborah Itana Magalhaes Correia Mello 1823032 Assistente em Administração Membro Titular

Diogo Antônio Queiroz Gomes 1628135 Professor EBTT Presidente

Elizene Damasceno Rodrigues Soares 2337592 Professor EBTT Membro Titular

Italanei Oliveira Fernandes 1978908 Assistente de Alunos Membro Titular

Jéssica Oliveira de Carvalho 1873620 Professor EBTT Membro Titular

Judson de Freitas Rocha Júnior 1950598 Psicólogo Membro Titular

Laura de Jesus Silva 20193012147 Discente Membro Titular

Raissa Lima da Cruz 20180002484 Discente Membro Titular

Rilvaynia Dantas Soares 2051808 Professor EBTT Presidente Substituta

Taísa Fonseca Novaes Hoisel 2244745 Professor EBTT Membro Titular

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data e expira em 90 dias, quando deverá ser apresentado a Diretoria-Geral um
relatório sobre as atividades desenvolvidas.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Mauricio Santana Silv a, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 06/11/2019 16:20:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

7786
cf0b662848

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Uruçuca

PORTARIA 113/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de
novembro de 2019

Autoriza o servidor Noel Silva Costa a dirigir veículo oficial, Campus
Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 - DOU nº 31, de 13/02/2019
no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do OFÍCIO Nº 18/2019/NGTI/IF BAIANO, de 13 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar NOEL SILVA COSTA , servidor do IF Baiano, SIAPE 1891421, a dirigir veículo oficial do IF
Baiano - Campus Uruçuca.

Art. 2º – Esta portaria é válida a partir desta data até o dia 13 de maio 2020.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Daniel Carlos Pereira de Oliv eira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 18/11/2019 13:48:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

8700
189a8bba19

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222





Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Uruçuca

PORTARIA 115/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de novembro de 2019

Designa a Comissão de Fiscalização da Ordem de Serviço OS-2019-007 do Contrato nº
01/2019, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –
CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 - DOU nº 31, de 13/02/2019, no uso de suas atribuições legais delegadas pela
Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

- O Ofício nº 54/2019/GERCONT/CAMPUS URUÇUCA/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo listados para integrar a Comissão de  Fiscalização e Acompanhamento da execução da Ordem
de Serviço OS-2019-007 do Contrato nº 01/2019, celebrado entre este Campus e a CB CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº
98.826.433/0001-70, tendo como objeto a manutenção predial.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Diogo Pinho Santos Macedo 1996076 Professor EBTT Presidente Substituto

Leandro Sampaio Oliveira Ribeiro 1799873 Professor EBTT Membro Titular

Rilvaynia Dantas Soares 2051808 Professor EBTT Presidente

Art. 2º – As atividades de fiscalização deverão ser realizadas em conformidade com a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de
2017, emitida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Daniel Carlos Pereira de Oliv eira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 20/11/2019 11:58:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

9135
52664ee120



Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Uruçuca

PORTARIA 116/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de
novembro de 2019

Autoriza o servidor Paulo Menicucci Sabioni a dirigir veículo oficial,
Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –
CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 452, de 19/03/2018 - DOU nº 54, de 20/03/2018, no uso de suas atribuições
legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do OFÍCIO Nº 03/2019/NUAPE/URU/IF BAIANO, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar PAULO MENICUCCI SABIONI, servidor do IF Baiano, SIAPE 1818684, a dirigir veículo
oficial do IF Baiano - Campus Uruçuca.

Art. 2º – Esta portaria é válida a partir desta data e possui a vigência de 06 (seis) meses.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Daniel Carlos Pereira de Oliv eira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 22/11/2019 12:12:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

8996
58b9fa9eac

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222





Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000
Fone: (73) 3239-2222









2)Portarias emitidas pela Reitoria



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 1943/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 4 de novembro de 2019

Exonera servidora da subs tuição do(a) tular do cargo de
Diretor Acadêmico, Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 372/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de outubro de 2019

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora MAYSA SOUSA SANTOS FERRAZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2340752, da subs tuição do tular do Cargo de Diretor Acadêmico,
código CD-03, Campus Uruçuca.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 04/11/2019 16:36:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

7068
b43f08ab0a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 1944/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 4 de novembro de 2019

Nomeia servidor como subs tuto do(a) tular do
cargo de Diretor-Geral, Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 372/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de outubro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor JOALDO ROCHA LUZ, Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 1845625, como subs tuto
do tular do cargo de Diretor Acadêmico, código CD-03, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 04/11/2019 16:42:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

7071
38e531856f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 1979/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 12 de novembro de
2019

Autoriza Licença para Capacitação de servidor ocupante do
cargo de Professor EBTT.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor JOÃO VICTOR DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1785961, com exercício no Campus
Uruçuca, nos termos do processo nº 23335.000807/2019-84, obedecidas as disposições legais per nentes, pelo
período de 18/11/2019 a 09/01/2020, referente ao quinquênio de 10/05/2010 a 09/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, em 12/11/2019 11:52:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

8407
ee5c573fef

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 1984/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de novembro de
2019

Remove a servidora, ocupante do cargo de Professora do
Ensino Básico Técnico e Tecnológico – E B T T d o campus
Itape nga para o Campus Uruçuca, por mo vo de saúde.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas
atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de
acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

– O Laudo Médico Pericial nº 0.194.208/2019 e o Parecer Psicológico e Social que constam no Processo nº
23327.000658/2019-52.

RESOLVE:
Art. 1º Remover, a pedido, por mo vo de saúde, com fundamento no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”,
da Lei nº 8.112/90, o servidor abaixo indicado:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
SIAPE ORIGEM DESTINO PROCESSO

Mara Eugênia
Ruggiero de Guzzi

Professora
EBTT 1997259

Campus

Itape nga
Campus
Uruçuca 23327.000658/2019-52

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no campus de des no no prazo de até 15 dias corridos, a par r da
data de publicação desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 13/11/2019 16:23:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

8660
f9ee39b8d1

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 2000/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18 de novembro de
2019

Remove a servidora, ocupante do cargo de Professora do
Ensino Básico Técnico e Tecnológico – E B T T d o Campus
Itape nga para o Campus Uruçuca, por mo vo de saúde.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas
atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de
acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

– O Laudo Médico Pericial nº 0.194.208/2019 e o Parecer Psicológico e Social que constam no Processo nº
23327.000658/2019-52.

RESOLVE:
Art. 1º Remover, a pedido, por mo vo de saúde, com fundamento no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”,
da Lei nº 8.112/90, o servidor abaixo indicado:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
SIAPE ORIGEM DESTINO PROCESSO

Mara Eugênia
Ruggiero de Guzzi

Professora
EBTT 1997259

Campus

Itape nga
Campus
Uruçuca 23327.000658/2019-52

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no campus de des no no prazo de até 15 dias corridos, a par r da
data de publicação desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 18/11/2019 14:39:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

8896
bbbc647ac1

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 2056/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de novembro de
2019

Designa  servidor para subs tuir o(a) responsável pela
Coordenação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em
Desenvolvimento Regional Sustentável, Campus Uruçuca .

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, CONSIDERANDO:
- O teor do OFICIO 399/2019 - URU-GAB/URU-DG, de 22 de novembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor PERIMAR ESPÍRITO SANTO DE MOURA, Matrícula SIAPE nº 1785109, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para subs tuir o(a) responsável pela Coordenação do
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Desenvolvimento Regional Sustentável, Campus Uruçuca .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 29/11/2019 14:54:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

9954
f801af4bbd

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 2057/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de novembro de
2019

Dispensa servidor da subs tuição  do(a) tular da função de
Chefe do Setor de Almoxarifado, Campus uruçuca. 

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, CONSIDERANDO:
-  O teor do Processo 23335.250249.2019-04, de 04 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor THIAGO SANTOS VIEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
Matrícula SIAPE nº 2329917, da subs tuição do(a) tular da função de Chefe do Setor de Almoxarifado, Código
FG-02, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 29/11/2019 14:55:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

9962
fec58f5148

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 2058/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de novembro de
2019

Designa servidor para subs tuir o(a) tular da função de
Chefe do Setor de Almoxarifado, Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,
no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018,
Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº
8.112/90, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo 23335.250249.2019-04, de 04 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora IARA ALVES SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
Matrícula SIAPE nº 2340979, para subs tuir o(a) tular da função de Chefe do Setor de Almoxarifado, nos seus
afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-02, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 29/11/2019 14:57:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

9966
0e5f5abe2e

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001
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Usuário logado:
JOSÉ MAKSON SOUZA PINTO

Órgão:
NI - Campus Uruçuca

CAMPUS URUÇUCA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)
PERIODO DE 01/11/2019 A 30/11/2019 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens e
Taxas

Iniciais (R$)

Total
(R$)

Início Término Origem Destino Meio de
Transporte

001974/19
MAURICIO
SANTANA
SILVA

NI NI NACIONAL
Em
Prestação de
Contas

Nacional -
Convocação

03/11/2019 05/11/2019 Ilhéus
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 2,0 507,60 0,00 507,60

05/11/2019 06/11/2019 Salvador
(BA)

Retorno para
Ilhéus (BA) Rodoviário 1,5 380,70 0,00 380,70

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 888,30 0,00 888,30

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 144,93 Restituição (R$) 297,30 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.135,67

001975/19 IARA ALVES
SANTOS SILVA NI NI NACIONAL

Em
Prestação de
Contas

Nacional -
Treinamento

24/11/2019 27/11/2019 Uruçuca
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 3,0 637,20 0,00 637,20

27/11/2019 28/11/2019 Salvador
(BA)

Retorno para
Uruçuca
(BA)

Rodoviário 1,5 318,60 0,00 318,60

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 955,80 0,00 955,80

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 171,28 Restituição (R$) 296,82 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.176,34

Sub-Total Geral 8,0 1.844,10 0,00 1.844,10

Total (R$) 2.312,01


